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ATA N° 05 

JULGAMENTO 

PROCESSO: Licitação nº0000535/2020 - Unidade Licitações e Compras 
CRITÉRIO: Menor Preço 
MODO DE DISPUTA: Fechado (sem inversão de fases) 
DATA DO EDITAL: 31.07.2020 
DATA DA ABERTURA: 25.08.2020 às 09h30min. 
DATA DA ABERTURA HABILITAÇÃO: 08.09.2020 às 09h30min. 
DATA DA SESSÃO DE NEGOCIAÇÃO: 01.10.2020 às 09h30min. 
DATA DA ABERTURA HABILITAÇÃO: 09.10.2020 às 09h30min. 
NÚMERO DE PARTICIPANTES: 09 (nove) 

OBJETO: O presente procedimento licitatório tem por objeto a elaboração e aprovação de Plano de 
prevenção e combate a incêndio - PPCI, de acordo com as especificações contidas nos 
anexos, partes integrantes do edital e lotes a seguir: 

- Lote 01: Agência Flores da Cunha; 

- Lote 02: Agência Estância Velha; 

- Lote 03: Agência Torres; 

- Lote 04: Agência Av. General Neto; 

- Lote 05: Agência Carlos Barbosa; 

- Lote 06: Agência Santo Antônio da Patrulha. 

DESTINO:  Agências Flores da Cunha, Estância Velha, Torres, Av. General Neto, Carlos Barbosa e 
Santo Antônio da Patrulha. 

APROVAÇÃO: Pelo Comitê de Gestão Administrativa em 15.05.2020, por proposição da Unidade de 
Engenharia em 06.05.2020. 

1 EMPRESA(S) PARTICIPANTE(S): 

1.1 ARBEIT Comércio e Serviços Ltda. ME – CNPJ: 02.552.810/0001-86 
1.2 AZEVEDO Projetos e Assessoria Ltda. – CNPJ: 31.219.692/0001-97 
1.3 BMK Consultoria em Gestão Empresarial Eireli ME – CNPJ: 30.629.348/0001-03 
1.4 CANSAN Engenharia Eireli ME – CNPJ: 31.385.937/0001-56 
1.5 COMBAT Prevenção Total Contra Incêndio ME – CNPJ: 10.576.315/0001-35 
1.6 ELEMENTHAL Engenharia e Consultoria Eireli EPP – 19.425.460/0001-90 
1.7 MACIEL e Santos Instalações e Construções Ltda. – CNPJ: 06.163.420/0001-75 
1.8 PROJETO – Escritório de Arquitetura & Urbanismo RR Ltda. ME – CNPJ: 09.658.941/0001-91 
1.9 SOUZA e Campelo Arquitetura Sociedade Simples Ltda. EPP – CNPJ: 02.725.632/0001-48 

2 JULGAMENTO:  

 Com base nos documentos que formam o presente processo e nos pareceres da Unidade 
de Engenharia, datado de 25.09.2020 e recebido em 28.09.2020, datado de 14.10.2020 e recebido em 
15.10.2020 e datado de 28.10.2020 e recebido em 29.10.2020, e da Unidade de Política de Crédito e 
Análise de Risco, datado e recebido em 25.09.2020 e datado e recebido em 13.10.2020, deliberamos o que 
segue: 

2.1 Desclassificar a(s) proposta(s) da(s) licitante(s)  em cada lote conforme segue: 
- A licitante AZEVEDO Projetos e Assessoria Ltda. apresentou propostas para os lotes 01, 02, 03, 04, 05 
e 06. Entretanto, não apresentou prova de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) junto à sua proposta. 
Dessa forma, visto se tratar de certame de participação exclusiva para empresas enquadradas como ME 
e EPP, conforme informação constante do preambulo do Edital, a empresa AZEVEDO Projetos e 
Assessoria Ltda. restou desclassificada do certame. 
- A licitante MACIEL e Santos Instalações e Construções Ltda. apresentou propostas para os lotes 03 e 
04. Entretanto, não apresentou prova de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) junto à sua proposta. 
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Dessa forma, visto se tratar de certame de participação exclusiva para empresas enquadradas como ME 
e EPP, conforme informação constante do preambulo do Edital, a empresa MACIEL e Santos 
Instalações e Construções Ltda. restou desclassificada do certame. 

2.2 Inabilitar a licitante COMBAT Prevenção Total Contra Incêndio ME nos lotes 01, 02, 05 e 06 por 
não ter atendido aos requisitos de qualificação técnica e de qualificação econômico-financeira previstos no 
Edital.  
Conforme parecer da área técnica, a empresa COMBAT Prevenção Total Contra Incêndio ME “não 
apresentou o Atestado de Capacidade Técnica registrado no CREA ou CAU”, deixando de atender assim ao 
item 12.1, inciso II do Termo de Referência e, por conseguinte, ao item 8.2.3.1 do Edital. 
Ainda, não atendeu ao item 8.2.4.2 por não apresentar termo de autenticação (selo) por órgão competente 
no Livro Diário. 

2.3 Classificar a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) em cada lote conforme segue: 

Lote 01 – Agência Flores da Cunha 

ORDEM LICITANTE               VALOR TOTAL 

1º  BMK Consultoria em Gestão Empresarial Eireli ME                R$ 4.238,40 
2°  PROJETO – Escritório de Arquitetura & Urbanismo RR Ltda. ME              R$ 4.605,00 
3°  ELEMENTHAL Engenharia e Consultoria Eireli EPP                            R$ 4.673,20 
4°  ARBEIT Comércio e Serviços Ltda. ME                      R$ 5.675,50 
5°  SOUZA e Campelo Arquitetura Sociedade Simples Ltda. EPP               R$ 5.806,00 

Lote 02 – Agência Estância Velha 

ORDEM LICITANTE               VALOR TOTAL 

1º  PROJETO – Escritório de Arquitetura & Urbanismo RR Ltda. ME              R$ 4.515,00 
2°  ELEMENTHAL Engenharia e Consultoria Eireli EPP                R$ 4.668,00 
3°  ARBEIT Comércio e Serviços Ltda. ME                              R$ 5.470,00 
4°  SOUZA e Campelo Arquitetura Sociedade Simples Ltda. EPP               R$ 5.818,00 

Lote 03 - Agência Torres 

ORDEM LICITANTE               VALOR TOTAL 

1º  CANSAN Engenharia Eireli ME                  R$ 6.800,00 
2°  COMBAT Prevenção Total Contra Incêndio ME                             R$ 8.000,00 
3°  BMK Consultoria em Gestão Empresarial Eireli ME                                      R$ 11.284,34 
4°  ELEMENTHAL Engenharia e Consultoria Eireli EPP              R$ 11.382,00 
5°  PROJETO – Escritório de Arquitetura & Urbanismo RR Ltda. ME            R$ 13.215,00 
6º  ARBEIT Comércio e Serviços Ltda. ME                            R$ 14.976,00 
7º  SOUZA e Campelo Arquitetura Sociedade Simples Ltda. EPP             R$ 17.691,00 

Lote 04 - Agência Av. General Neto 

ORDEM LICITANTE               VALOR TOTAL 

1º  CANSAN Engenharia Eireli ME                              R$ 6.100,00 
2°  COMBAT Prevenção Total Contra Incêndio ME                             R$ 6.950,00 
3°  BMK Consultoria em Gestão Empresarial Eireli ME                                        R$ 8.150,03 
4°  ELEMENTHAL Engenharia e Consultoria Eireli EPP                R$ 8.526,66 
5°  PROJETO – Escritório de Arquitetura & Urbanismo RR Ltda. ME            R$ 10.440,00 
6º  ARBEIT Comércio e Serviços Ltda. ME                            R$ 11.964,00 
7º  SOUZA e Campelo Arquitetura Sociedade Simples Ltda. EPP             R$ 13.439,00 

Lote 05 - Agência Carlos Barbosa 

ORDEM LICITANTE               VALOR TOTAL 

1º  CANSAN Engenharia Eireli ME                              R$ 6.650,00 
2°  BMK Consultoria em Gestão Empresarial Eireli ME                                        R$ 7.892,18 
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3°  ELEMENTHAL Engenharia e Consultoria Eireli EPP                R$ 8.291,76 
4°  PROJETO – Escritório de Arquitetura & Urbanismo RR Ltda. ME            R$ 10.015,00 
5º  ARBEIT Comércio e Serviços Ltda. ME                            R$ 11.385,00 
6º  SOUZA e Campelo Arquitetura Sociedade Simples Ltda. EPP             R$ 13.149,00 

Lote 06 - Agência Santo Antônio da Patrulha 

ORDEM LICITANTE               VALOR TOTAL 

1º  CANSAN Engenharia Eireli ME                              R$ 6.800,00 
2°  ELEMENTHAL Engenharia e Consultoria Eireli EPP                R$ 8.015,73 
3°  PROJETO – Escritório de Arquitetura & Urbanismo RR Ltda. ME            R$ 10.205,00 
4º  ARBEIT Comércio e Serviços Ltda. ME                            R$ 12.184,00 
5º  SOUZA e Campelo Arquitetura Sociedade Simples Ltda. EPP             R$ 12.966,65 

De acordo com o item 6.6 do Edital, foi verificada a efetividade da proposta da licitante 
classificada em primeiro lugar em cada lote, nos termos do art. 56 da Lei n°13.303/2016, sendo que as 
propostas das licitantes BMK Consultoria em Gestão Empresarial Eireli ME (lote 01), PROJETO – Escritório 
de Arquitetura & Urbanismo RR Ltda. ME (lote 02) e CANSAN Engenharia Eireli ME (lotes 03, 04, 05 e 06) 
atenderam aos requisitos do item V – Da Proposta – do Edital, estando os valores negociados dentro dos 
valores estimados pela Administração para esses lotes. 

2.3 Habilitar as licitantes BMK Consultoria em Gestão Empresarial Eireli ME no lote 01, PROJETO – 
Escritório de Arquitetura & Urbanismo RR Ltda. ME no lote 02 e CANSAN Engenharia Eireli ME nos 
lotes 03, 04, 05 e 06, por atenderem a todos os requisitos do item VIII – Habilitação –  do Edital, 
tendo apresentado declarações, documentação jurídica, fiscal, de qualificação técnica e de 
qualificação econômico-financeira de acordo com as exigências editalícias. 

2.4 Declarar vencedoras as licitantes BMK Consultoria em Gestão Empresarial Eireli ME no lote 01, 
PROJETO – Escritório de Arquitetura & Urbanismo RR Ltda. ME no lote 02 e CANSAN Engenharia 
Eireli ME nos lotes 03, 04, 05 e 06, visto ter sido verificada a efetividade das propostas e o 
atendimento aos requisitos de habilitação, pelos valores totais abaixo: 

- Lote 01: R$ 4.238,40 (quatro mil duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos); 

- Lote 02: R$ 4.515,00 (quatro mil quinhentos e quinze reais); 

- Lote 03: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais); 

- Lote 04: R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais); 

- Lote 05: R$ 6.650,00 (seis mil seiscentos e cinquenta reais); 

- Lote 06: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). 

Informamos que o resultado deste julgamento estará disponível em nosso site 
www.banrisul.com.br – Licitações – Vender para o Banrisul e será publicado no Diário Oficial do Estado – 
RS. 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Porto Alegre, 29 de outubro de 2020. 
 
 
Álvaro Luís Azevedo Guazzelli      Samuel Petroli   Camila Lima Vellinho 
Presidente  
 


